
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

DISPENSA Nº 20250033-CAGECE

EDITAL DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº. 20250033
Processo Nº. 1204.000597/2025-27

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE  torna público que realizará 
contratação na modalidade  DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO  na forma  VIRTUAL 
ELETRÔNICA, modo de disputa fechado.

1. DO TIPO: Menor Preço

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por Preço Unitário.

3.  DA BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  13.303,  de 30 de junho de 2016 e suas alterações, 
baseada no art. 29, incisos XV e no art. 12, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da CAGECE e suas alterações. 

4.OBJETO: Dispensa de licitação para serviços de locação de veículos tipo passageiro, sem 
motorista,  sem  combustível,  para  atender  a  frota  da  contratante,  de  acordo  com  as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo.
4.1. A referida dispensa de licitação será realizada por item, conforme tabela contante do Termo 
de Referência.
5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1. O edital está disponível gratuitamente no sítio  https://www.CAGECE.com.br/documentos-
publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/     

5.2. Para esse certame não haverá disputa na forma presencial.

5.3. O certame será realizado exclusivamente de forma virtual, na forma descrita no item 7 
deste  Edital,  por  meio  de  recebimento  dos  documentos  através  do  e-mail 
dispensa.licitacao@CAGECE.com.br.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/01/2026

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/01/2026 ás 10h
6.3. Para todas as referências de tempo será observado o HORÁRIO LOCAL.

7. DO ENVIO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os arquivos da “PROPOSTA DE PREÇOS” com seus anexos e os “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”  deverão  ser  enviados  para  o  e-mail  dispensa.licitacao@CAGECE.com.br, 
tendo por título do assunto "DISPENSA Nº 20250033 - Dispensa de licitação para serviços de 
locação de veículos tipo passageiro, sem motorista, sem combustível, para atender a frota da 
contratante, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

7.2. Os arquivos da Proposta de Preços com seus anexos e os documentos de habilitação 
serão recebidos através do e-mail  dispensa.licitacao@CAGECE.com.br, e o recebimento será 
conduzido pela Gerência de Contratações de Serviços e Obras - GECOS com o auxílio da 
Gerência De Transportes – GTRAN.

7.3.  As  propostas  apresentadas  pelos  proponentes  serão  sigilosas  até  a  data  e  a  hora 
designadas para que sejam divulgadas.
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes de recursos próprios.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderá participar desta dispensa de licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado.
9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.1.2. Caberá ao proponente interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
por e-mail durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 
desconexão.
9.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
9.1.4.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  fica  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que,  no ano-calendário  de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como 
empresa de pequeno porte.

9.2. Não poderão disputar esta dispensa de licitação:
9.2.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;
9.2.2. Empresa em estado de insolvência civil,  sob processo de falência, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.2.3. Empresa que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
9.2.4. As cooperativas de trabalho, nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012.

9.2.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 

9.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade 
compatível com o objeto do certame;
9.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
9.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
9.2.9.  Pessoa  jurídica  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
9.2.10. Pessoas jurídicas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
9.2.11. Pessoas jurídicas que estejam sancionadas ou tenham sido declaradas inidôneas no 
âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
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estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional.
9.2.12. Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a CAGECE há menos de 6 (seis) meses.
9.2.13. Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da CAGECE.
9.2.14. Suspensas de participar de licitação com a CAGECE e impedida de contratar.
9.2.15. Empregado ou dirigente da CAGECE, como pessoa física.
9.2.16. Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
9.2.16.1. Dirigente ou empregado da CAGECE, neste último caso quando as atribuições do 
empregado envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação.
9.2.16.2. Autoridade do ente público a que a CAGECE esteja vinculada.
9.2.17.  Possuam entre  seus  dirigentes,  gerentes,  sócios,  responsáveis  legais  ou  técnicos, 
membros  do conselho  técnico,  fiscal,  consultivo,  deliberativo  ou  administrativo,  qualquer 
pessoa que seja membro da Administração da CAGECE.

9.2.18. A participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

10.1.Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo da dispensa deverão ser enviados 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço  dispensa.licitacao@CAGECE.com.br, 
informando o número da dispensa e o objeto.

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado da contratação, possui caráter sigiloso com respaldo no previsto no art. 
43 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

12.1.  As  proponentes  encaminharão,  exclusivamente  para  o  e-mail 
dispensa.licitacao@cagece.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura das propostas.

12.2. A proposta deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” E “VALOR TOTAL 
(R$)”, os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos adequados 
aos encargos sociais e tributos, em conformidade com as especificações deste edital.
12.2.1. Os tributos terão como base de cálculo o somatório do custo do empregado, incluindo 
os tributos e desconsiderando as rubricas que serão pagas por meio do ressarcimento.

12.2.2. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada pela proponente 
ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, com 
as especificações técnicas e quantitativos, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.

12.3.  Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou propostas, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme 
art. 80 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. O proponente deverá enviar os 
documentos complementares via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
solicitação.
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12.3.1.  Não  se  caracterizam  documentos  novos  aqueles  que  venham  a  comprovar  fatos 
existentes  à  época  da  abertura  das  propostas,  com  respaldo  no  previsto  no  Acórdão 
1211/2021-TCU-Plenário.
12.3.2.  Realizada  a  diligência,  o  não  envio  das  informações  ou  documentos  no  prazo 
estabelecido  pela  GECOS  ou  GTRAN,  ensejará  a  preclusão  desse  direito,  resultando  na 
inabilitação e/ou desclassificação do proponente.
12.4.  A não apresentação de declarações formais  e/ou termos de compromissos exigidos, 
inclusive  aqueles  relativos  à  habilitação,  não  implicará  a  desclassificação  ou  inabilitação 
imediata do proponente. Compete à GECOS ou GTRAN mediante diligência, sendo concedido 
prazo razoável para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado 
e da razoabilidade.
12.5. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais.

12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o proponente.

12.7  Prazo de validade não inferior  a  90 (noventa)  dias,  contado a  partir  da  data  da sua 
apresentação.

12.8 A proponente deverá anexar a planilha de preços, em conformidade com Anexo I - Termo 
de Referência deste edital.

12.9.  O  não  envio  do(s)  documentos  no  prazo  estabelecido  pela  área,  no  momento  da 
diligência, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desclassificação ou inabilitação do 
licitante.

12.10.Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1.  No horário previsto no subitem  6.2  serão abertas as propostas,  e a GECOS fará as 
devidas  verificações,  avaliando  a  aceitabilidade  das  mesmas  e  estabelecerá  a  ordem  de 
classificação crescente  dos valores  entre  as  propostas  apresentadas.  Caso ocorra  alguma 
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada na Ata de Realização da dispensa. 
13.2. As Proponentes enviarão até  10h da data da abertura da proposta, exclusivamente as 
propostas de preços, e que serão aceitas, desde que inferior ou igual ao valor estimado pela 
administração.
13.3.Após análise do melhor valor ofertado a GECOS solicitará, via e-mail, os documentos de 
habilitação do arrematante.
13.3.1. Em caso de duas ou mais propostas de igual valor, prevalece aquela que for enviada 
em primeiro lugar.
13.4.  As  proponentes  serão  informadas,  através  do  sítio 
https://www.CAGECE.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2025/, a  ordem  de  classificação  crescente  dos  valores  entre  as  propostas 
apresentadas  e  do  valor  da  menor  proposta  enviada  quando  da  publicação  da  Ata  de 
Realização da Dispensa.

14. DA PROPONENTE ARREMATANTE
14.1. A Gerência de Contratações de Serviços e Obras - GECOS com o auxílio da GTRAN, 
poderá negociar exclusivamente por e-mail, a fim de obter melhor preço, enviando através do 
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e-mail  dispensa.licitacao@cagece.com.br,  a  contraproposta  a  proponente  que  tenha 
apresentado o  melhor  preço,  vedada a  negociação em condições diferentes  das previstas 
neste Edital.
14.2. Caso ocorra a negociação, a GECOS convocará a arrematante para enviar para o e-mail 
dispensa.licitacao@cagece.com.br, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de 
preços com os respectivos valores readequados após negociação.
14.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a GECOS verificará a habilitação da 
proponente, observado o disposto neste Edital.
14.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a proponente será convocada a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob 
pena de desclassificação ou inabilitação.
14.5.  O  descumprimento  dos  prazos  é  causa  de  desclassificação  da  proponente,  sendo 
convocada  a  proponente  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de 
classificação de suas propostas.
14.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
15. DO JULGAMENTO
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de  MENOR PREÇO GLOBAL 
POR ITEM, observadas todas as condições definidas neste edital.
15.2. Caso o proponente provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a GECOS verificará se faz jus ao referido benefício.
15.3.  Verificadas as  condições de participação e  de utilização do tratamento  favorecido,  a 
GECOS examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 
seus anexos.
15.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a proponente desatender 
às  exigências  habilitatórias,  a  Gecos  examinará  a  proposta  subsequente,  verificando  sua 
compatibilidade  e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

15.5. Será desclassificada a proposta que:
15.5.1. Contiver vícios insanáveis;
15.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
15.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação;
15.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
15.5.5.  Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras exigências deste  edital  ou seus 
anexos, desde que insanável;
15.6. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais não é motivo de 
desclassificação.
15.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o proponente 
comprove  a  exequibilidade  da  proposta,  conforme  o  art.  74,  item  10  do  Regulamento  de 
Licitações e Contratos da CAGECE.
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15.8.  Sendo  aceitável  a  proposta  final  classificada  em  primeiro  lugar,  será  analisada  a 
documentação  de  habilitação  do  proponente  que  a  formulou,  para  confirmação  das  suas 
condições de habilitação;
15.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será declarado vencedor o 
proponente que atenda às exigências previstas neste Edital;
15.10. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou se o proponente desatender as 
exigências habilitatórias, será examinada a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e,  procedendo  à  habilitação  do  proponente,  na  ordem  de  classificação,  e  assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, caso em que será 
declarado vencedor.
15.11. O resultado da dispensa será divulgado em até 2 (dois) dias úteis após o término do 
prazo para juntada da proposta vencedora, por e-mail  ou por ofício aos interessados, e na 
página da CAGECE na internet.
15.12. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes.
16 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
16.1.  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar a capacidade do proponente de realizar o objeto que se pretende contratar, serão 
exigidos  para  fins  de  habilitação,  nos  termos  da  seção  9  Capítulo  IV  –  Licitação  do 
Regulamento de licitações e contratos da CAGECE.
16.2.  A habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de 
Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
emitido  pela  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  (SEPLAG),  do  Estado  do  Ceará,  nos 
documentos de habilitação por eles abrangidos.
16.3.  A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF)  ou a 
exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao proponente 
provisoriamente vencedor.
16.4. A verificação pela GECOS, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
16.5.  Existindo  restrição  nos  cadastros  quanto  ao  documento  de  registro  ou  inscrição  em 
entidade profissional competente, este só deverá ser apresentado em situação regular, quando 
exigido na qualificação técnica para cumprimento do objeto da contratação.
16.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a GECOS verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação previstas neste edital.
16.7.  Constatada a existência de sanção e/ou eventual  descumprimento das condições de 
participação, a GECOS reputará o proponente inabilitado.
16.8.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  ou  pela  matriz  ou  pela  filial  que  estiver 
participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação.
16.9.  Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração  ou  regulamentação  do  órgão  emissor  que  disponha  sobre  sua  validade.  Na 
ausência de tal  declaração ou regulamentação,  o  documento será considerado válido pelo 
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prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.
16.10.  A Gecos verificará eletronicamente a situação cadastral,  caso esteja com algum(ns) 
documento(s) vencido(s), a proponente deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, 
sob  pena  de  inabilitação,  salvo  aqueles  acessíveis  para  consultas  em  sítios  oficiais  que 
poderão ser consultados pela Gecos.
16.11. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da proposta.
16.12.  Após  verificada  a  efetividade  dos  preços  ofertados  pela  primeira  colocada,  serão 
solicitados os documentos de habilitação. Como condição prévia ao exame da documentação 
de habilitação da proponente detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a Gecos 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta em sites oficiais.
16.12.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, a Gecos reputará a proponente inabilitada.
16.13. As proponentes devem enviar estritamente, quando convocadas, a documentação apta 
a  demonstrar  o  cumprimento  dos  requisitos  estabelecido  neste  edital,  em arquivos  de  no 
máximo 10 (dez) megabytes, a fim de evitar restrições na remessa dos arquivos eletrônicos.
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1.  Será  disponibilizado  na  página  da  CAGECE  no  sítio 
https://www.CAGECE.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2025/,  o  resultado  da  empresa  declarada  vencedora  da  dispensa  e  qualquer 
proponente poderá recorrer desde que munido de procuração com poderes específicos para 
tal, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) dias para apresentação das razões por 
escrito, através do e-mail dispensa.licitacao@CAGECE.com.br. Os demais proponentes ficam 
desde logo intimados, se assim desejarem, a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  da  dispensa  para  responder  pelo 
proponente.
17.3.  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.4.  A  decisão  em  grau  de  recurso  será  definitiva,  e  dela  dar-se-á  conhecimento  aos 
proponentes  mediante  publicação no  site  da  CAGECE ou via  e-mail  para  os  proponentes 
interessados.
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 109 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CAGECE os proponentes que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela GECOS durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada após a negociação;

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/
https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/
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18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 
18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1.  Recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração;
18.1.4.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação;
18.1.5. Fraudar a licitação;
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
18.2. Com fulcro no art. 83 da Lei nº 13.303/2016, e do art. 109 do Regulamento de Licitações 
e  Contratos  da  CAGECE,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos 
proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,  sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, observando o previsto no art. 
109, item 2, do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
18.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
18.4.1.  A  multa  será  recolhida  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  contar  da 
comunicação oficial.
18.4.1.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato licitado.
18.4.1.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 
será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado.
18.5.  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e 
impedimento  de  contratar  com  a  entidade  sancionadora  poderão  ser  aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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18.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  18.1.1,  18.1.2  e  18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no subitem 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, 
em favor do órgão ou entidade promotora da dispensa.
18.10.Nos casos em que a falta imputada seja qualificada como atos lesivos à Administração 
Pública,  nacional  ou  estrangeira,  conforme  o  artigo  5º  da  Lei  nº.12.846/2013,  o  processo 
administrativo  deve  seguir  as  regras  da  Lei  nº.  12.846/2013  e  do  Decreto  Estadual  n. 
33.951/2021  que  regulamenta  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do  Estado  do  Ceará  a  Lei 
Anticorrupção, conforme disposto no art. 110, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da CAGECE.
18.11.  A CAGECE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado.
18.12. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à proponente em 
razão do contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados entre a 
CAGECE e a contratada, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e seguintes do 
Código  Civil,  nos  termos  do  art.  109,  item 6,  alínea  “g”  do  Regulamento  de  Licitações  e 
Contratos da CAGECE.
18.12.1. Se não for possível o pagamento da multa nos termos acima, o proponente recolherá 
a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por outro instrumento legal em 
nome da CAGECE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
18.13. Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados à CAGECE, poderá 
ser exigida indenização suplementar, considerando a multa como o mínimo de indenização, 
conforme art. 109, item 6, alínea “f” do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE.
18.14. A multa poderá ser aplicada com outras sanções, conforme previsto no art. 83, § 2º da 
Lei nº 13.303/2016, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado 
o princípio da proporcionalidade.
18.15. As demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato deste edital.
18.16. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.
19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito.

19.2.  A critério da contratante,  o contrato poderá ser assinado por certificação digital,  com 
autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil.

19.3.  Na  assinatura  do  contrato  e  de  seu  Anexo  VI-1  -  Acordo  de  Tratamento  de  Dados 
Pessoais da CAGECE, será exigida:
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19.3.1.  A comprovação das condições de habilitação previstas no Termo de Referência,  as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

19.3.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral-CRC emitido pela Secretaria de 
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

19.3.3.  A apresentação da Declaração de Ciência e Submissão aos Termos do Código de 
Conduta e Integridade da CAGECE, conforme o Anexo VII deste edital, devidamente assinada.

19.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no termo 
referência, não apresentar a documentação prevista nos subitens ou se recusar a assinar o 
contrato,  poderá  ser  convocada  outra  proponente,  desde  que  respeitada  a  ordem  de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos no subitem 4.2 do 
Termo  de  Referência.  A não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a 
contratação,  caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  ficando  a 
adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  A  homologação  do  resultado  desta  dispensa  de  licitação  não  implicará  direito  à 
contratação.
22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.3.  Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital  excluir-se-ão os dias de início  e 
incluir-se-ão os  dias  de vencimento.  Os prazos estabelecidos  neste  edital  se  iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na CAGECE.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

22.5.1.  Erros  ou  falhas  que  não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  de 
habilitação  e  sua  validade  jurídica,  serão  sanados  pela  GECOS  mediante  decisão  em 
despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
22.5.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passível de correção, 
os erros aritméticos, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
22.6.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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22.7.  Esta  Dispensa não importa,  necessariamente  em contratação,  podendo a  autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação  de  terceiros,  mediante  decisão  devidamente  fundamentada,  sem  quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
22.8. É facultada a Administração ou à autoridade superior, em qualquer fase da dispensa, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo da 
Dispensa, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação.
22.9. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela CAGECE ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
22.10. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao proponente, ainda 
que se trate de originais.
22.11.  Os  representantes  legais  dos  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da dispensa 
de licitação.
22.12. Os casos omissos serão resolvidos pela CAGECE, nos termos da legislação pertinente.
22.13.  As  normas  que  disciplinam esta  dispensa  serão  sempre  interpretadas  em favor  da 
ampliação da disputa.
22.14. Os Adendos, adiamentos, esclarecimentos, impugnações, Recurso e Resultado Final, 
deverão ser consultados pelos interessados no sítio www.CAGECE.com.br, link para “Dispensa 
de Licitação" disponível em:  https://www.CAGECE.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-
anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/ 
22.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (Anexar 
com a documentação de habilitação)

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO V-1 - ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA CAGECE

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO 
CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA CAGECE

Fortaleza, 05 de janeiro de 2026.

Cecilia Duarte Paiva
Gerente de Contratação de Serviços e Obras – 

GECOS

Jorge Luiz Gomes Mota
Gerência De Transportes – GTRAN

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/
https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2025/
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APROVADO:

Thomaz Othon de Vasconcelos

Gerente de Consultoria Jurídica  – 
GCONS

APROVADO:

Ana Edilsa Carneiro
SUPERINTENDÊNCIA DE CONSULTORIA 

JURÍDICA – SCJ

José Leite Gonçalves Cruz

Diretor de Gestão Corporativa - DGC

Neurisângelo Cavalcante de Freitas

Diretor Presidente - DPR
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Disponível em: 

https://www.CAGECE.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2025/
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ANEXO II - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do proponente), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso III do art. 71, do RLC da CAGECE, que não emprega em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

 Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Dispensa Emergencial de Licitação nº
 

OBJETO:  Dispensa de licitação para contratação de  Serviços de locação de veículos tipo 
passageiro, sem motorista, sem combustível, para atender a frota da contratante, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência.

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita 
no  CNPJ  nº___________________,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade  nº___________________e  CPF nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as 
sanções  administrativas  cabíveis,  inclusive  as  criminais  e  sob  as  penas  da  lei,  que  toda 
documentação anexada ao sistema são autênticas.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) ________________, inscrita no CNPJ nº__________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)____________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
___________ e do CPF nº _________, sediada__________ (endereço completo), declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação 
na presente dispensa,  assim como está  ciente  da obrigatoriedade de declarar  ocorrências 
posteriores.

Local e data

_________________________________________________
Assinatura do representante legal
Carimbo e assinatura

OBSERVAÇÕES:

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 
seu representante legal ou mandatário.
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____ -  202__ - CAGECE

PROCESSO Nº 1204.000597/2025-27

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ–CAGECE,  E  A  EMPRESA 
__________________________ PARA OS 
FINS NELE INDICADOS.

A  COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  –  CAGECE  situada(o)  na 
______________________,  inscrita(o)  no CNPJ sob o nº  __________________,  doravante 
denominada(o)  CONTRATANTE,  neste  ato  representada(o)  pelo 
_________________________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade 
nº  _____________,  e  do  CPF  nº  __________________,  residente  e  domiciliada(o)  em 
(Município  -  UF),  na  ____________________________________,  e  a 
___________________________________,  com  sede  na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, inscrita 
no  CPF/CNPJ  sob  o  nº  __________________,  doravante  denominada  CONTRATADA, 
representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de 
Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) 
em (Município  -  UF),  na  ____________________________________,  têm entre  si  justa  e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1.O presente contrato tem como fundamento o edital da Dispensa Emergencial de Licitação 
20250033 e seus anexos,  os preceitos do direito  público,  e  art.  29,  XV da Lei  Federal  nº 
13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, baseada no art. 12 do Regulamento de 
Licitações da CAGECE, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1.  O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  aos  termos  do  edital  da  Dispensa 
Emergencial de Licitação contida no processo nº 1204.000597/2025-27 e seus anexos, e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de veículos tipo 
passageiro, sem motorista, sem combustível, para atender a frota da contratante, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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4.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 
seguinte ao término do contrato vigente, ou seja, 09 de janeiro de 2026.
4.2. A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do art. 90, item 8 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da CAGECE.
4.3 O contrato poderá ser encerrado antes do prazo previsto, a critério da CAGECE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, caso o processo de licitação nº PE 20250078 seja 
homologado.

4.4.  O  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  81  da  Lei  Federal 
n°13.303/2016 e no art. 105 a 107 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE, 
naquilo que for pertinente à espécie de dispensa.

4.5.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O regime de execução indireta se dará por empreitada por preço unitário.
5.2.  As obrigações e demais condições decorrentes da contratação,  constam no Termo de 
Referência, anexo a este contrato.

5.3. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, 
no(s) endereço(s) citado(s) no subitem 5.1.2.1., do Termo de Referência.

5.3.  Os  riscos  a  serem  suportados  pelo  CONTRATANTE  e  CONTRATADO  se  encontram 
descritos no subitem 2.3 do Termo de Referência, da Matriz de Risco.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de R$ _____ (______)

7.1.1.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO

8.1. O prazo para pagamento  ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem 
como, as condições de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
9.1. Item 7.2 do Termo de Referência estabelece as condições de pagamento.

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da proposta.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. As  obrigações  referentes  ao  CONTRATANTE  e  ao  CONTRATADO  encontram-se 
definidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

11.1. O CONTRATADO declarará em conformidade com o Anexo VI-1 – Acordo de Tratamento 
de Dados Pessoais da CAGECE que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger 
os dados pessoais que lhe forem repassados,  cumprindo,  a todo momento,  as normas de 
proteção  de  dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus  atos  ou  por  sua  omissão,  o 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1.  Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos no subitem  4.2  do 
Termo  de  Referência.  A não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a 
contratação,  caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  ficando  a 
adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.  Pela  inexecução total  ou  parcial  do  contrato,  o  CONTRATANTE poderá,  garantida  a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e do art. 
109 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE, as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência

13.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois  por  cento)  pela  inobservância  do prazo fixado para apresentação da 
garantia.

b) Multa diária  de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da ordem de serviço.

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual  superior  a  30  (trinta)  dias,  sobre  o  valor  da  ordem de  serviço,  até  o  limite  do 
percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A aplicação 
da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da ordem de serviço, em caso de 
descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) 
em caso de reincidência.

e)  Multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  no  caso  de  desistência  da 
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pelo CONTRATANTE.

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, observando o previsto no art. 
109, item 2, do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE.
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13.2. Nos casos em que a falta imputada ao CONTRATADO seja qualificada como atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, conforme o artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o 
processo administrativo deve seguir as regras da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 
33.951/2021  que  regulamenta  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do  Estado  do  Ceará  a  Lei 
Anticorrupção, conforme disposto no art. 110, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da CAGECE.

13.3. O CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro 
de Fornecedores do Estado.

13.4. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos ao CONTRATADO em 
razão deste contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados 
entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 
368 e seguintes do Código Civil, nos termos do art. 109, item 6, alínea “g” do Regulamento de 
Licitações e Contratos da CAGECE

13.4.1.  Se  não  for  possível  o  pagamento  da  multa  nos  termos  acima,  o  CONTRATADO 
recolherá a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por outro instrumento 
legal em nome do CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

13.5.  Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
poderá  ser  exigida  indenização  suplementar,  considerando  a  multa  como  o  mínimo  de 
indenização, conforme art. 109, item 6, alínea “f” do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE.

13.6. A multa poderá ser aplicada com outras sanções, conforme previsto no art. 83, § 2º da Lei 
nº 13.303/2016, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA PRÁTICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

14.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que se refere ao combate à corrupção, em especial o 
Decreto nº 33.951, de 23 de fevereiro de 2021, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo 
do Estado do Ceará a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabili -
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública.

14.2. O CONTRATADO, (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, represen-
tantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dis-
positivos contidos na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 33.951/2021; (ii) se obriga a tomar to-
das as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 33.951/2021.

14.2.1. O CONTRATADO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compro-
mete-se perante o CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir viola-
ção à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei 
nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
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14.2.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte do CONTRATADO, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos 
termos do Decreto nº 33.951/2021, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos arti-
gos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 33.951/2021.

14.2.3. O CONTRATADO obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de for-
ma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL

15.1.  Este  contrato  poderá  ser  extinto  ou  rescindido  nas  hipóteses  de  inadimplemento 
contratual,  acordo  entre  as  partes,  ou  conforme  dispuser  regulamento  interno  do 
CONTRATANTE.

15.2. Na hipótese de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias do prazo fixado para entrega da 
garantia de execução pelo CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá promover a rescisão do 
contrato  ou  reter  os  pagamentos  eventualmente  devidos  ao  CONTRATADO  no  valor 
correspondente a garantia, até que esta seja apresentada.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a falta manutenção das condições de 
habilitação pelo  CONTRATADO pode dar ensejo à rescisão contratual,  sempre que não for 
possível para o  CONTRATADO, no prazo estipulado pelo  CONTRATANTE, regularizar suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação.

15.3.1. A concessão do prazo referido no subitem 15.3. somente poderá ocorrer quando não for 
identificada má-fé ou a incapacidade do CONTRATADO de corrigir a situação.

15.4. Eventual rescisão, que não se encontre na condição prevista no subitem 15.5 abaixo, 
deverá ser antecedida de comunicação à outra parte, oportunidade em que serão descritas as 
razões determinantes da intenção de rescindir e outorgado prazo de 10 (dez) dias úteis para 
manifestação, se houver interesse.

15.5. Este contrato poderá ser extinto a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, a critério da CAGECE, caso o processo licitatório PE Nº 
20250078 seja homologado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1.  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da 
CAGECE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
contidas  na  Lei  Federal  nº  13.303/2016  e  demais  normas  estaduais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento conforme disposto no § 2º 
do art. 51 da Lei nº 13.303 e no art. 90, item 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE,  bem como no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em atenção  a  Lei  Federal  nº 
12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.

19.2.  A execução contratual  será acompanhada pelo(a)  Gestor(a)  do Contrato __________ 
(nome completo), CPF _______, representante especialmente designado(a) para este fim, ou 
pelo(a) respectivo(a) substituto(a).

19.3.  A  execução  contratual  será  fiscalizada  pelo(a)  Fiscal(a)  do  Contrato  _____  (nome 
completo), CPF _______, representante especialmente designado(a) para este fim, ou pelo(a) 
respectivo(a) substituto(a).

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da  execução  deste  Termo de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela 
conciliação.

E,  por  estarem de  acordo,  foi  mandado  lavrar  o  presente  contrato,  que  está  visado  pela 
Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data

(nome do representante)                                      (nome do representante)

CONTRATANTE                                                    CONTRATADO

Testemunhas:

(nome da testemunha 1)                                             (nome da testemunha 2)

RG:                                                                              RG:

CPF:                                                                            CPF:

Visto:

(nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a) da CONTRATANTE)
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ANEXO  V-1  –  ACORDO  DE  TRATAMENTO  DE  DADOS  PESSOAIS  DA  CAGECE  – 
ATDP/CAGECE

CONTRATANTE: _________, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
__________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________, na _______, nº 
_______,  Bairro  _____________,  CEP  __________-____,  por  seu  representante  infra-
assinado.

CONTRATADA: _________, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
__________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________, na _______, nº 
_______,  Bairro  _____________,  CEP  __________-____,,  por  seu  representante 
infraassinado.

CONSIDERANDO QUE:

 As  PARTES  acima  qualificadas  mantêm  contrato  de  prestação  de  serviços  relativos  a 
___________ firmado em __________ (CONTRATO);

 Em  razão  do  referido  CONTRATO  são  realizadas  operações  de  tratamento  de  dados 
pessoais (DADOS) – conforme definidos no artigo 5º, I e X da Lei nº 13709/2018 (LGPD) – 
transmitidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

 Conforme definido no artigo 5º, VI e VII da mencionada lei,  a CONTRATANTE figura na 
presente  relação  como  PARTE  CONTROLADORA dos  DADOS  e  a  CONTRATADA como 
PARTE OPERADORA;

 Referida lei disciplina tais operações, estabelecendo seus princípios e requisitos; os direitos 
conferidos a titulares de dados pessoais (TITULARES); as obrigações a serem cumpridas pelos 
agentes  de  tratamento  (AGENTES),  bem  como  os  critérios  de  responsabilização  civil  e 
administrativa destes; e

 A observância  estrita  às  normas de proteção de dados pessoais  é  um pressuposto  da 
presente contratação;

As PARTES acordam que:

1. COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE

 A CONTRATADA se compromete a atuar em conformidade com a legislação de proteção de 
dados pessoais em vigor, nomeadamente a Lei 13709/2018, comprometendo-se a celebrar os 
aditivos contratuais necessários, em caso de alterações ou inovações legislativas.

 Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políticas de governança de dados 
e de privacidade, a OPERADORA, ao tratar dados pessoais observará a boa-fé e os seguintes 
princípios:

a)  Adequação:  compatibilidade  do  tratamento  com as  finalidades  informadas  ao  titular,  de 
acordo com o contexto do tratamento.

b)  Finalidade:  realização  do  tratamento  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e 
informados ao titular,  sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades

c)  Necessidade:  limitação do tratamento  ao mínimo necessário  para  a  realização de suas 
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finalidades,  com  abrangência  dos  dados  pertinentes,  proporcionais  e  não  excessivos  em 
relação às finalidades do tratamento de dados.

d)  Prevenção:  adoção  de  medidas  para  prevenir  a  ocorrência  de  danos  em  virtude  do 
tratamento de dados pessoais.

e)  Responsabilização  e  prestação  de  contas:  demonstração,  pelo  agente,  da  adoção  de 
medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

f)  Segurança:  utilização de  medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão.

g)  Transparência:  garantia de informações claras,  precisas e facilmente acessíveis sobre a 
realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento,  observados os segredos 
comercial e industrial.

2. PROPRIEDADE DOS DADOS

2.1. O presente CONTRATO não transfere à CONTRATADA a propriedade ou o controle dos 
DADOS que lhe forem transmitidos ou de quaisquer elementos dele decorrentes.

2.2.  Sempre  que  Dados  ou  seus  registros  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE  à 
CONTRATADA, esta deverá disponibilizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas ou em menor 
prazo quando assim definido em leis e regulamentos, ordens de autoridades públicas ou em 
razão do caráter emergencial do caso evidenciado.

2.3.  Caso  a  CONTRATADA seja  notificada  por  autoridade  pública  para  o  fornecimento  de 
quaisquer Dados, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE antes de fornecê-los.

2.4. A CONTRATADA não está autorizada realizar cópias suas ou explorá-los comercialmente, 
devendo restituí-los no prazo máximo de 30 dias a contar: (i) do recebimento da solicitação 
formalizada pela CONTRATANTE; ou (ii) da data da dissolução deste CONTRATO.

2.5. Caso não seja possível a restituição dos DADOS à CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá descartá-los às suas expensas, certificando a CONTRATANTE do cumprimento dessa 
obrigação. O descarte deverá ser realizado de maneira irreversível, de modo a não permitir a 
restauração dos DADOS em questão.

2.6. Caso a CONTRATANTE, excepcionando a regra estabelecida no item anterior, consentir 
expressamente com o armazenamento dos DADOS pela CONTRATADA, essa deverá proceder 
com  a  anonimização  destes,  guardando  evidências  formais  disso.  Nessa  hipótese  será  a 
CONTRATADA a única responsável pelo tratamento dos DADOS em questão.

3. ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1. A CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento dos DADOS tão somente em 
consonância com o previsto neste CONTRATO, seus anexos e a legislação aplicável ou, ainda, 
em instruções que a CONTRATANTE lhe entregue por escrito,  sem prejuízo do tratamento 
necessário ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória a que esteja sujeita no Brasil ou 
para o exercício de direitos em processos judiciais, administrativos e arbitrais.

3.2.  A  CONTRATADA  não  poderá  tratar  os  DADOS  para  outros  fins  que  não  aqueles 
mencionados  no  item  anterior,  ainda  que  submetidos  a  técnicas  de  anonimização, 
pseudonimização ou outras semelhantes.
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3.3.  A CONTRATADA atenderá  às  orientações  prestadas  e  às  exigências  formuladas  pela 
CONTRATANTE relativamente ao tratamento dos DADOS, o que deverá fazer no prazo que lhe 
for  assinalado,  apresentando,  sempre  que  lhe  for  exigida,  a  evidência  respectiva  de  sua 
conformidade.

4. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS

4.1. Os DADOS estão sujeitos à obrigação de confidencialidade prevista no CONTRATO ou 
estabelecida em documento apartado.

4.2. A CONTRATADA submeterá ao dever de confidencialidade referido no item anterior, todos 
os colaboradores a quem der acesso aos DADOS.

4.3. A CONTRATADA concederá acesso aos DADOS apenas a colaboradores afeitos às tarefas 
associadas ao cumprimento deste contrato.

5. SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS DADOS

5.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar atividades relacionadas ao tratamento dos 
DADOS quando acessórias e desde que obtenha o prévio consentimento da CONTRATANTE 
que, para tanto, poderá exigir esclarecimentos prévios a respeito da subcontratação, bem como 
estabelecer critérios para tanto, exigindo a vinculação do subcontratado aos critérios definidos 
neste instrumento.

5.2.  Em  qualquer  hipótese,  a  CONTRATADA deverá:  (i)  assegurar  que  o  subcontratado 
oferecerá  o  mesmo  nível  de  segurança  de  DADOS  definido  no  presente  instrumento, 
produzindo  e  guardando  evidências  disso,  fornecendo  à  CONTRATANTE  os  relatórios 
respectivos sempre que solicitado; (ii) descrever os Serviços subcontratados; e (iii) descrever 
as  medidas  técnicas,  organizacionais  e  de  segurança  da  informação  que  o  subcontratado 
deverá implementar.

5.3. Havendo subcontratação, a CONTRATADA permanecerá submetida a todas as obrigações 
e responsabilidades definidas neste contrato, devendo estendê-las ao subcontratado, fazendo-
o assinar um termo de adesão ao presente Acordo de Tratamento de Dados Pessoais.

5.4. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA e o SUBCONTRATADO responderão em 
regime de solidariedade por eventuais danos causados à CONTRATANTE, aos TITULARES e 
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos 
DADOS.

5.5. Qualquer atividade da CONTRATADA que implique em tratamento dos DADOS em âmbito 
internacional, somente poderá ser realizada nas hipóteses autorizadas pela legislação e desde 
que haja autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE.

6. BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA:

6.1. A CONTRATADA:

a) Adotará boas práticas de governança em relação ao tratamento dos DADOS, compatíveis 
com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos dados 
tratados,  devendo  gerar  e  guardar  evidências  disso  e  fornecendo  à  CONTRATANTE  os 
relatórios respectivos sempre que solicitado;

b)  Somente  realizará  armazenamento  de  DADOS  quando  tal  se  evidenciar  necessário, 
hipótese  em  que  o  armazenamento  se  dará  pelo  período  de  tempo  definido  em  lei  ou 
regulamento ou aquele necessário para a execução de suas obrigações. Nesse caso, os dados 
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deverão ser organizados em banco de dados estruturado, devendo a CONTRATADA manter, 
ainda, um dicionário de dados que permita à CONTRATANTE compreender sua estrutura.

c) Prestará à CONTRATANTE as informações que lhe forem solicitadas formalmente, para a 
verificação de sua conformidade com as disposições deste instrumento.

d) Notificará a CONTRATANTE em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i)  suspeita ou 
efetivo descumprimento de disposições legais  relativas à  proteção de Dados Pessoais;  (ii) 
suspeita  ou  efetivo  descumprimento  de  obrigações  contratuais  relativas  ao  tratamento  dos 
Dados Pessoais; (iii) suspeita ou efetiva violação de segurança dos DADOS, no âmbito de sua 
organização ou de subcontratados seus; (iv) ordem emanada de autoridade pública.

7. SEGURANÇA DOS DADOS

7.1.  A CONTRATADA declara  que  os  sistemas  que  utiliza  para  realizar  o  tratamento  dos 
DADOS são estruturados e serão mantidos de forma a atender aos requisitos de segurança, 
aos padrões de boas práticas e de governança estabelecidos na legislação vigente, além dos 
princípios  inerentes  à  privacidade,  garantindo  sua  adequada  proteção,  assim  como  a 
inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem dos seus TITULARES.

7.2. A CONTRATADA manterá procedimentos de segurança de DADOS que assegurem a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões mínimos sugeridos 
pela  CONTRATANTE,  previstos  em normas  técnicas  como  ISO e  ABNT;  e  definidos  pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O descumprimento do disposto neste item 
importará  em  inadimplemento  culposo  por  parte  da  CONTRATADA,  sendo  facultado  à 
CONTRATANTE a resolução do contrato.

7.3. A CONTRATADA deverá manter relatórios que indiquem, no mínimo: (i) os sistemas em 
que os DADOS são tratados; (ii) as medidas de segurança que tais sistemas oferecem; (iii) o 
tempo  registrado  de  eventual  inatividade  das  medidas  técnicas  de  segurança;  (iv)  a 
conformidade/inconformidade do sistema com relação às medidas de segurança e governança 
de dados especificadas neste  contrato;  v)  as  eventuais  ameaças ou efetivas  violações de 
dados e/ou incidentes de segurança; e (vi) as contramedidas ou salvaguardas recomendadas, 
exigidas e implementadas.

7.4.  É  assegurado  à  CONTRATANTE  o  direito  de  fiscalizar  e  auditar  a  conformidade  da 
CONTRATADA relativamente às obrigações de proteção de dados pessoais,  o  que poderá 
fazer presencial ou remotamente.

8. INCIDENTES DE SEGURANÇA

8.1. A CONTRATADA notificará imediatamente a CONTRATANTE a respeito da ocorrência de 
incidentes relacionados à segurança dos DADOS, em relação às atividades de tratamento 
realizadas  por  si  ou  por  subcontratados,  assim  entendido  como qualquer  evento  adverso, 
confirmado  ou  sob  suspeita,  que  possa  afetar  a  confidencialidade,  a  integridade  e  a 
disponibilidade daqueles.

8.2. A notificação para a CONTRATANTE deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii) data e 
hora da ciência pelo responsável; (iii) descrição dos dados pessoais afetados; (iv) número de 
titulares afetados; (v) relação dos titulares envolvidos; (vi); riscos relacionados ao incidente; (vii) 
indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; (viii) 
motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; (ix) medidas que 
foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; (x) o contato do 
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Encarregado  de  Proteção  de  Dados  ou  de  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter 
maiores informações sobre o ocorrido.

8.3. Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES atuarão em 
regime de cooperação de modo a: (i) definir e implementar as medidas necessárias para fazer 
cessar  o  incidente  e  minimizar  seus  impactos;  (ii)  prover  as  informações  necessárias  à 
apuração do ocorrido no menor prazo possível;  (iii)  definir  o padrão de respostas a serem 
dadas aos TITULARES,  terceiros,  à  Autoridade Nacional  de  Proteção de Dados e  demais 
autoridades competentes.

8.4. A CONTRATADA fica ciente de que a CONTRATANTE poderá compartilhar informações 
referentes  a  eventuais  incidentes  de segurança com os TITULARES,  autoridades judiciais, 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais instituições fiscalizadoras.

9. RESPOSTA A DEMANDAS DE TITULARES

9.1. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE eventuais demandas 
formuladas por TITULARES, sendo-lhe vedada a adoção de qualquer providência para o seu 
atendimento, exceto quando determinadas por autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ou outras instituições fiscalizadoras.

9.2.  As  Partes  deverão  colaborar  entre  si  para  responder  a  demandas  formuladas  por 
TITULARES, autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou outras 
instituições fiscalizadoras.

10. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1 Caso a CONTRATANTE venha a ser condenada, individual ou solidariamente, a reparar 
danos causados a TITULARES em razão de ação ou omissão imputável à CONTRATADA, 
essa ficará obrigada ao ressarcimento integral.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Em tudo que este acordo seja omisso ou inconclusivo aplicam-se as disposições da Lei 
13709/2018.

12. VIGÊNCIA

12.1 O presente acordo vigerá a partir do momento da data de sua assinatura, passando a 
constituir um ANEXO do CONTRATO descrito no item “i” das considerações iniciais.

Fortaleza, ____ de _____ de 202__

Pela CONTRATANTE:

________________________________

Pela CONTRATADA:

________________________________
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO 
CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA CAGECE

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO CÓDIGO DE CONDUTA E 
INTEGRIDADE DA CAGECE

A ____________, declara que tem ciência e se submete aos termos do Código de Conduta e 
Integridade da CAGECE, se comprometendo:

1.  A  não  praticar  atos  contrários  às  leis,  normas,  regras  e  regulamentos  vigentes  no 
ordenamento  jurídico  brasileiro,  que  importem  lesão  à  Administração  Pública  Nacional  ou 
Estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, regulamentada no âmbito 
do Poder Executivo do Estado do Ceará pelo Decreto nº 33.951/2021, e, ainda, declara que 
tem ciência de que o descumprimento de qualquer das condutas poderá ser causa de rescisão 
unilateral  do contrato,  com cobrança de perdas e danos,  inclusive danos potenciais  e das 
multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.

2. A abster-se de praticar atos ilícitos e a observar os princípios da legalidade, moralidade, 
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência  e  eficiência,  e  respeitar  os  valores 
previstos no Código de Conduta e Integridade da CAGECE.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)


